
# &8P t!5
ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MTJNICIPAL DE BOQUIM
COIIflSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TERMO DE CONTRATO N" ,t4l2024

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE
ESTRUTURA PARA EYENTOS, QTJE
ENTRE SI CEI,EBRAM O
MTII\ICÍPIO DE BOQUIM, ESTADO
DESERGIPEEAEMPRESA
MÀRCOS AURELIO SAI\ITOS FELIX -
EPP, CONTORME ADIANTE.

O MITMCIPIO DE BOQIJIM, ESTAIX) DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Dreito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boqüm/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, neste ato

represêntado pelo seu Prefeito Municipal Seúor ERÂLDO DE AI\DRADE SANTOS, brasileiro,
Íesidente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergip€, neste ato denominado simplesmente

CONTRÂTANTE, e a empresa MARCOS ÁUR.ELIO SAI\TOS FELIX - EPP, inscrita no CNPJ sob o
n' 07.846.780/0001-34, estabelecida à Rua l, LoL Dana, n' 108, B. Aeroporto, ArâcajÚSE - CEP: 49.037-
393, neste ato Íeprcsentada(o) por ser.r/sua representante legal, o Sr. MARCOS AIJRELIO SAI§TOS
FÉLIX, BÍasileiÍo, casado, Empreúrio, RG 1025627 SSP/SE e CPF 918.268.105-87, residente àRua Um,
n"16, Loteâmetrto Diana, Bairro Aeropoío, AracajúSE, CEP: 4%J17440, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, deconente de licitação na modalidade de

PREGÃo ELETRÔNICO, pare Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se

regená pela Lei n" 8.666193, de 2l de junho de 1993, pela Lei n'. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo
Decreto no. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

1 - CLÁU§I.[,A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste Cotrtràto é a cont-atação de empresa para serviços de estruhrra de eventos para o SHOW
GO§PEL que ocorrerá no dir 17 de março de 2024 a partir das 20:00h no Pârquê Citrícolâ, com o
intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte, [:zer e Turismo, de

acordo com as especificações, quantidades, valores e condições constant€s no ANEXO UNICO deste

Contrato.

2 . CLÁUSI]LA SEGIII\DA - IX) PREçO

2.1 O presente ContÍato têm como valor total a impoúincia de R$ 6.9$'00 (seh mil nov€centos e

cinquenta reais), conforme detâlhado no AI.IEXO ÚNICO deste Contrato.

3 . CLÁUSULA TERCEIRÀ. DA YINCI]LAçÁO AO EDITAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contato o Edital de Pregão Eletrônico â" 2712023 -PMB, seus Anexos e a Atr de

Registro de Preços n' 1912024.

4. CLÁUSIJLA QUÂRTA - DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cunPrimento das obrigações pelas paÍes, mesmo aPós o
término da ügência da Ata de Registro de Preços correspondente, obsen€do o disposto no art. 57 daLeí
8.666/93, poÉm não ultrapassando o exercício financeiro de 2024.

5.0: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentoÍ do prEço registrado, além dâs demais preüsta nesta Ata e nos Anexos
integram e complementam o Eütal relativo ao Pregão Eletrônico t." 2712023 - PMB:.

Pregio EletrÔDlco SRP n." 27 12023 - P|,úB

Comi.rlo Perm.oeote dc Llcitaçõe! - PÍrç. Dr. Joté Múlr de Priv. Mclo, C€ltm.
Fore: 36.4$.1919,
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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITTJRA MUMCIPAL DE BOQUIM
coMlssÃo PERMANENIE DE LIcrrAÇÃo

5.1.1 Executar a PÍestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boqúm, desde que formalizada a

contrataçâo, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem Parte deste

instÍumento, responsabilizando-se por eventuais prejuizos deconentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;

5.1.2 - Apos a contratação, comunicar artecipâdamente a dâta e honário da entrcga, não sendo aceito a

Prestação que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instmmento nern quaisquer
pleitos de fahrÍanento extraordinários sob o pretexto de perfeito firncionamento e couclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - Prestar os esclaÍecimentos que forem solicitados pela hefeitura Municipal de Boquim, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Adrninistração e

Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata
de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PrefeituÍa Municipal de Boquim, no tocante a PÍestação

dos Serviços de Locação, confoÍme contrato de PÍEstação ôs Serviços, assim como ao cumprimento das

obrigaçôes preüstas ncsta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Presação dos Serviços, inclusive considerados os

casos de greve ou pamlisação de qualquer natuteza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado úo poderá

ser alegado como motivo de força maior para o ah?so, má execução ou inexecução do contrato de

fom€cim€nto e não a eximiÉ das penalidades a que está sujeita pelo úo cumprimento dos prazos e demais

condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à PrefeituÍa Mudcipal de Boçim, atraves das Secretarias solicitatrtes, efetuar vistoria
nas instalações do fornecedor, a fIIn de veriÍicar as condições paÍa o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outÍosjulgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1 .9 - Respeitar e fazer curnprir a legislação de segurança e saúde no trabatho, preüstas nas noÍnas
reguladoras e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito curnprimento da hestação dos Serviços a que se obrigoq cúendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que sená exercida pelas

Secretarias soücitantes;

5 l. I I - Indenizar tercciros e/ou a Prefeiturà Municipal de Boqüm mesmo em caso de ausência ou omissão

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causadoq devendo o fomecedor adotar todas

as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições

legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis,

observado o conhato de fomecimento;

5.1.13 - MânteÍ seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente

ídentificado com crachá subscrito peta detentorà do preço registrado coÍrtratâdâ, no qual constará, no

minimo, sua razão social e o nome completo do emPregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contràtação;

MARCOS AURELIO SANT

Preglo El.rrônico sRP n " 27n027 - PPÍx
CoDla§o Pêrmroeúte de Ltcttrçõet - Prrça Dr' Jo3é Marir de P.lvr Melo, Centro. Boquim/§E.

FoDê: 3óa5-r919
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E§TAIX) DE SERGIPE

PREFEITTJRA MI,INICIPAL DE BOQUIM
COIiISSÃO PERMÀNENTE DE LICTTAÇÃO

5.1.15 - Após contràtação, aceitar nas mesÍnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, de zté 25Yo (inte e cinco poÍ cento) do valor inicialmente contràtado, servindo como
base de cálculo pam as alterações os preços unitários constantes na proposta vancedora;

5.1.16 - Manter, durante toda ügência da Ata, todas as condições de habiütação e qualificação eúgidas no
Edital relativo à licitação da qual decorÍeu o presente ajuste, nos lermos do Art. 55, inciso XIII, da Iri n."
8.66í1993, que sená observado, quando dos pagamentos à detentorà do proço registrado;

5.1.18 - Solicitar à I!Íefeiturà Municipal de Boquir[ em tempo hribil, quaisquer informações ou
esclarecimentos que julgar necessário, que possam ür a compÍometer a execução do objeto co[trâtual;

ó. DA§ RESPONSABILID{)ES DO PROPONENTE

São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado:

6. t - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boqüm ou a terceiros, ainda que culposo
praücado por seus prepostoq empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acomp&úamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofier em decorrência do fomecimento em questâo,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a Prefeítura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizaçõcs ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato,
desde que dwidas e pagas, as quais serão reembolsadâs à PÍefeitura Municipal de BoquirrL que hcará, de
pleno direito, autorizada a des€ontar, de qualquer pagamento deüdo à detentora do preço registrado, o vâlor
correspondeÍrte;

6.4 - Providenciar para que todos os seus ernpregados ou cooperados manteúam disciplina na execução
dos serviços, promovendo substituigão, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação, de
qualquer empregado ou cooperado considerado com conduta irrcgular e inconveniente pela AüninistÍação;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO auloriza a Prefeitura Municipal de

Boquim a d€scontaÍ o valor correspondente aos referidos daoos ou prejuízos diÍ€tamente dÀs faturas
pertinentes aos pagaÍnentos que lhe forem deüdos, ou da garantia contratual, independentemente de

qualquer procedimento judicial, assegurada a preüa defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscaüzação da PÍ€feitura Municipal de Boquim não
eximirá a DETENTORÁ DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Conpete ao a PREFEITITRÁ MIThIICIPAL DE BOQIJIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o órgão Gestor gerenciar o objeio nos
termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclüní ou reduziná a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e p€rfeita execução do objeto contratual.

a) pÍestâr infonnações e esclare.€imentos que venham ser solicitados pela Empresa Pre§tÂdorl dos

Serviços;

b) notificar, por escrito, à EmprBr vencedora do RP quaisquer irregutaridades encontrâdâs na execução

dos serviços, fixatrdo prazo para sua correção;

MARCOS AURELIO SANT

Prêgío EletrôDico SRP n" 27 nO23 - PMB
Comhllo Permrnentc de Ltcttrçõc! - PÍaça Dr. Joaé Mrrh de Privr Melo, CeotÍo' Boquim./§

Fo!ê: (79) 3645-1919
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E§TADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MIJIÍICIPAL DE BOQTJIM

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÂo

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentâdâs pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efehrar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente dâs sistemáticás de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos

sewiços, que seÉo realizados por um repÍesentante (fiscal de execução), designado Pela Autoridade
competent€, nos teÍÍnos do arr 67 da Lei n" 8.666193;

f) proceder a üstoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Jrminos, Festa da taranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam ern desacordo

com os padóes estipulados.

8 . CLÁUSTJLA OITAVA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos destâ licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, parà efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante tÊrmo circunstanciado, após vistoria e verificação que comProve a

adequação do objeto aos tennos do Edital, observado o disposto no Art 69 da [,ei n" 8.666193

E.2. A empresa detentora do RegistÍo de Preços ficaú obrigada a substituir, imediatamente, os itens da

licitação que üercm a ser recusados por outros que atendam as exigências do edital.

8.3. A anpresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus prrr s §€cretâria Gestorâi

PARÁGRAFo ÚI{ICO -Err confonnidade com os artigos 73 eT5daLeiD. 8.666/93, o objeto do presente

Contrato serií rccebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no(s) seguinte(s) local(is): Praça Dr.

Jose Maria de Paiva Melo, Centro, no dia 17 de mrrço de 2024.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÁO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestâção dos Serviços registrado seçí efetuada através da emissão de Con[uto, emitido Pela
SecÍetaria Gestora do Registro de PÍeços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação

nâo devená ser superior a 48 (qurrents € oito) homs, e as obrigações assumidas deverão ser executadas

fieknente pelas paÍtes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais psÉinentes, respondendo

cada urna pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O docuÍnento de que trata o subitem anterioÍ terá caráter convocatório e será emitido em 03 (tsês) vias,

dentro do prazo máximo de 05 (cinco) días a contar da data de convocação para assinatura. As üas seÍão

distribuídas enUe o licitante de proço Iegistrado, a Secretaria Gestora do Registo de Preços e a Comissão

Permanente de Licitação, para arquivo nos Autos do Prcesso Licitatório correspondente.

9.3. A empresa detentora do Regisúo de Preços frcará obrigada a responsabilizar-se com as despesas

referentes a:

r) Transporte, instalação, operaçio, montrgem e desmontagem dos equipametrtoq, obrigrções
trabrlhistÂs e previdenciáÍias e emissão dê ART pars os itêns que foram eúgid6 no edital.

9.4. Os prazos, a fonna de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto

serão definidos na Ordan de Serviço e neste Edital e seus anexos.

Prcg5o Eletr6rico SRP a.' 2712023 - PNIB
Comkslo P€rmaúentê de Llcltrçô4 - Prsçr DÍ. Joú M.rla dê Paiv. Melo, Cenfto. BoqulD/SE

Fonai 364Í1919
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PREFEITTJRA MI'NICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMAIIENTE DE LTCITAÇÃO

9.5. Não será aceita a pÍestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou çe, por qualquer moüvo, úo
esteja de acondo com os t€rmos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9,6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento,
beneficirário do Registo de Preços devení sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou
apresentar ÍEcunio, no prazo de 05 (cinco) dias uteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão
panicipante a soluÉo definitiva da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido ern conformidade com as disposições contidas nos
arts.73 a76, daLei 8.666/93. A Sccretâria Municlpal de Educação, Cultura, Esporte e Lâzer Íejeitaní,
no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de

RefeÉncia e no Instrumento Conhatual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por repÍesentatrte dÂ CONTRATANTE,
especialmente designado paÍa esse fun, a ser oportunamente indicado peta §ecretoriâ Municipd de
Educaçiq Cultura, Esporte e Lczer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar
o objeto ÍEgistrado.

9.9 - A §ecretsria Municipal de EducaçÂo, Cultura, Esporte e Lazer registraÉ todas as oconências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contràtual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para

a boa execução do objeto contratual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Adminisfação relativos à execução do objeto e, em especial, na

aplicação das sanç§es eshbelecidas;

d) determinar o que for necesúrio à regularização de faltas verifrcadas;

e) sustar os pagamentos das faturaq no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descuÍnprimento do Termo contratual;

f) registrar as ocorrências haúdas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATAIITE nío excluirá ou reduzirá a responssblüdade da
CONTRATADA pela complêta ê perfeita execução do objeto contratual

9.ll No caso de adesão à Ata de RegistÍo de Preços por outras instituiçõ€s lnt€ressadas, a contratação com
o fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada
pelo órgão IntEressado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similaÍ nos termos

do art. 62 da[*i 8.666/93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.!. O pagamento das obrigações relativas ao contràto deve obedecer e cumprir a oÍdem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7 § 2', inciso lII, da Lei n" 4.320/1964, at. 5'
e 7", § 2", inciso III, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a SecÍetâria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentss à execução ô
objeto contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrâsadâ sení atualizada segundo a variação do

INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste

it€Ín, não serão computados os atrasos atribúveis à conhatadâ e os decorrentes da não aprovação dos

documentos de qútação ou ainda da não aceitação do material;

#,

MARCOS AURELIO SANT

- Prrçr Dr, Joaé MrÍls dê Pâlvr Melo, Centm. Boquim/SE'.Combsão Permrmrtr de Licltrçõer
PrêgÍo EleEôrk! SRP n:27no2! - PMB
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â) Juntamente com a apÍesentação da Nota Fiscal, a Proponente deveÍá comprovar, no ato do pagamento,
a sua regr.rlaridade com o FGTS, INSS, União, Estado, Mrmicípio e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), apresentando cópias das rcspectivas certidões.

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regularnento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de ouras unidades da federação, recolhení imposto
conespondente à diferença entÍe a aliquota interna e a intereslâdual.

10.4. Será pago mensrlmente âtravés de Docurnento de Arrecrdâção Municipsl @AM) uma taxe de
fiscalização dos contratos referentê a fornecimento de produtos ou serviços com a âlíquotâ de l§yo
(um e meio por cento) aos contrrtos, velor efetivo, incidindo nâ font€ sobre os pâgâmentos a pârtir
do primêiro mês de execução conforme ârt 16ó dâ I*i Municipal no 851/2018 e pelo Dêcrêto
Municipal n'26612019.

10,5. A taxa nío incide qurDdo o yâlor mensal é inferior oo salório'mlnimo.

10.6. A taxa seró calculâdl em funçío do vâlor do contrato memaUfatura.

10.7. Do vdor globd contrrtado p.ra a prestrçáo dos serviços serâo refidos os Lmpostos devldos de
acordo comas legishções ügentcs e o enquadramento contábil dâ empreso vencedorâ do certsme.

r0 - cLÁusrJLA DÉcnral - oa oorAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esiio inclusas no valor acima todâs as despesas necessárias, tais como:
mão-de-obra, tributos, ernolumentos, despesas indiretas, encaÍgos sociais ou quaisqueÍ outÍos gastos não

especificados, necessírios ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PARIGRAFO SEGIJNDO - Os recursos serão alocados neste exercício financeiro &,2024, à conta da

CONTRATANTE, na seguinte classificação oÍçaÍnentária:

PARr(GRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações oÍçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caÍacterizâm suâ alteÍação, podendo ser Íegistràdos por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no aÍt. 65, § 8'da Lei n' E.666/93.

II - CLÁUSULA DÉCNM TNTUBru, - DOS ACRÉSCIMO§ E SUPRESSÕES

I l.l A CONTRATÁDA obriga-se a aceitaÍ os acÉscimos ou suprÊssões do objeto desüe Conlrato que s€

Íizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágra.fo 1', artigo 65 da Lei n" 8.666193 e

alteràções posterioreg podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acoÍdo entre os

celebràntes, nos teÍmos do Panígrafo 2", Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei
n'9.648/98.

12 . CLÁUSULA DÉCNíA SEGUNDA - DAS PENÂLIDADES

l2.l Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, a CONTRATAI{TE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRÂTADA as seguintes sanções, segundo a graüdade da falta cometida:

I - Advertência escrite: quando se trâtar de infi'ação leve, a ju,ízo da fiscalização, no caso de

descuDprimento das obrigações e responsabitidades assumidas neste contraio ou, ainda, no caso de outras

ocorrências que possam acarretar preju2os à CONTRATAIYTE, desde que não caiba a aplicação de sanção

2024 3390390000 1500000011.04 13.392.0@l

Prcglo Eletrônlco sRP n.' 27n021- PMI
Comkslo PêÍD.mtrte dê Llcltrçõcs - PÍaçl Dr. Jo3é Marir d€ P.iv. Melo, CcnÍIo. Boqüim/SE

Forc: 3645-1919.

Ínals grave;

MARcos^Aufi ELlo.S1yftffi *ãH'i*"'s:'ç"--



00! 0 5?
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTJRÁ MTJNICIPAL DE BOQUIM
colassÃo PERMANENTE DE LICÍIAÇÃO

II - Multas:

z) 0,03% (três centé§mos por cento) poÍ üa sobre o valor dos materiais de construçãq hidníúico, elétrico,
segurança e equipameÍÍos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atmso o CONTRATAITÍTE podeú
decidir pcla conünuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução totâI.

b) 0,06% (seh cenüsimos por cento) pr dia sobrc o valor global deste coDtrâto, parà ocorÍências de atrasos

em qualqueÍ outro praz, preüsto neste instumento, não abrangido pelas dernais alineas.

ç\ 5% (cinco pot cenÍo,) por dia sobre o valor dos rnateriais de construção, hidftíulico, elétrico, segurança e

equipamentos questionado, pelo não cunprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
conhato.

d) 5 o/o (cinco por cenlo) sobre o valor global atualizado do contÍato, pela não mÂnutenção das condições

de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vintc por cenlo) sobÍe o valor do contraio, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,

rescisâo cotrtratual por inexecução do contrato - caracterizndo-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50oÁ (cinqtenta por c€nto) do contrâtado,

afaso superior ao prazo limite de trinta diaq estabelecido na alinea "a", ou os serviços forem prestados fora
das especificações consanbs do Termo de RefeÉncia e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impeümento de contratar com a Administração,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação pemtrte

a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proPostE não celebrar

o contràto, deixar de entregar ou apres€ntar documentação falsa exigida para o certârne, ensejar o

retaÍdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fi:aude fiscal, ficaná impedido de licitar e contrataÍ com a

Adminisração Pública e, sení descredenciado nos sistemas de cadastÍamento de fomecedores a que se

refere o art. 14 do Decreto Municipal que regulamenh esÍa modalidacle de ticitação, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejúzo das multas previstas no edital e no contÍato e das deÍnais cominações legais.

PARTIGRAFO SEGIJNDO - O valor corÍespondente a qualquer multa aplicada à CoNTRATADÀ
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, podeÉ ser descortado de acordo

com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério dâ CONTRATAIITE via DAM - Documento

de Arrecadação Municipal, informando a UG - Secretaria Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e [:zer,
a GESTÃO: Cleidenaide Ferreira Silva e o CNPJ dâ CONTRATADA, em até l0 (dez) dias após o

recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o Íecolhimento, mediante a

apresentação da cópia da referida guia. O formulário DAM podeni ser obtido no Setor de Arrecadação da

PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boquirn/SE.

PARÁGRArO TERCEIRO - Deconido o pÍazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multq o débito
seÉ acrescido de l% (um por cento) de mora por mêVfração, inclusive referente ao mês da

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atràso em até 60 (sessenta) dias após a data da

notificação, e, aÉs este prazo, o débito sení cobrado judicialrnente.

PARiIGRÁFO QUARTO - No caso de a CONTRÂTÂDÀ ser crcdora de valor suficiente , a

CONTRATAI\TE podeni praeder ao descouto da multa devida na PropoÍção do cédito

MARCOS AURELIO SANT
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I 6. I A publicação resumida deste instrumento, na knpÍensa Oficial, que é condição indispensrável para

eficácia, seÉ providenciada pela CONTRATAITITE ate o qünto dia útil do mês seguinte ao de

002058

PÂRÁGRAFO QIJINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente
devidos, rcspondeú a CONTRÁTADA pela sua diferença, podendo ser esta cobradajudicialmente.

PARÁGRAFO SEXTo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, frcultada a defesa préúa do interessado, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias úeis, nos termos do § 2" do artigo E7 da t ei n' 8.666/93.

PARíGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de compeGncia exclusiva
do Seúor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abeÍtura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua

aplicação, nos Ermos do § 3', do aÍtigo E7 da l,ei n'8.ó6ó193.

PARr(GRAFO OITAVO - As multas úo têm caúter indenizatório e seu pagamento não eximiá a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos
junto à CONTRATÁI\TE, demrrentes das infrações cometidas.

13. CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DÂ RESCISÃO

l3.l A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATAIITE, com as

conseqúncias previstas abaixo.

PÀRÁGRArO PRJMEIRO - A rescisão contsatual poderá ser:

I - DeteÍminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666/93.

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

comp€tente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos tennos da legislação.

PARÁGRÁFO SEGUI\DO - Constituem motivos para rescisão do contrato os preüstos no art 78 da Lei
rf 8.666/93;

PAR/íGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão preüsta nos incisos xII a XVII do ârt. 78 da Lei n'
8.6óí93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejúzos regrúamente

comprovados, quando os houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contÍatual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as

consequências previstas no aÍt. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

14 - cLÁu§uLA DÉCnm, gumu - Dos cA§os oMrssos

14.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas cont-atuais e

pelos prcceitos de direito públíco, aplicando-se lheg supletivamente, os princípios de teoria geral dos

contratos e as disposições de diÍeito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

15 - cLÁusrJLA DÉCnAl gunrre - DA ANÁLlsE

15.1 A minutâ do presente Contrato foi deüdaÍnente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do
Município, confonne determina a legislação em vigor.

Ió. CLÁUSt]LA DÉCN,TÁ SEXTA - DA PTJBLICAÇÃO

MARCOS AURELIO
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assinatur4 para ocoÍÍer no prÀzo de 20 (ünte) dias a partiÍ dâquela dat4 nos termos do parágrafo único do

ârt. 6l dâ Lei n" 8.666/93.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO FORO

1?.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação seÉ o foro da Comarca de Boquim,/SE,

com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estârem assim justos e contEtados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para todos os fins previstos em dircito, na presença das duas test€munhâs abaixo identificadas, que

a tudo assistiram e que tambán o subscrevem.

Boquim/SE, 0l de março de 2024.

SANTO§
unicipal
TANTE

MARCOS
SANT

FELIX:9182681
MARCOS AURELIO SANTOS FELD(. EPP

MÀRCO§ AURÉJLIO SÁITTOS FÉLD(
RepÍesentrnte IÉgal
CONTRÁTADÀ

Testêmunhas:

Nome: CPF:

Nome: -l-1,^.,^ , rl Á o,^lc^Jo cPr, 05;"(4o -50 >')c
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ANEXO ÚNICO

TOTAL: R$ 69í),00 (3€is mil trovecetrtc e citrquenaa reris).

SERVICO SERVICO r50,00 5tí,000l 35,00
DT

BÂNHETROS: L(rcÁçÃO DE
BÂ}IEEIRO QUÍMICO
INDTVIDUAL, PORTATEIS,
COM MONTAGEM,
MANUTENÇÁO DIÁRIA E
DESMONTAGf,M, EM
POLIETILENO OU
MÁTERIAL SIMILAR. COM
TETO TRANSLÚCIDO,
DIMENSÔES MINIMAS DE
I,lóMDE FRENTE X II2MI'E
FTJNIX) X 2,TO DE ALTURÀ
COMFOSTO DE CAIXÁ I'E
DEtrETO, PORTA PAPEL
HIGÚNICO, FECHAMENTO
COM II'ENTIFICAÇÁO I'E
OCUPADO, PAR.À USO DO
PÚBLIco f,M GERÁL.

02 5,00
DI

BANHEIROS QUÍMICOS
PARA PORTADORES I'E
DETICIÊNCIAS: LOCAçÃO
DE BANEEIRO QITÍNflCO
INDIVIDUAI4 FORIÁTEIS,
PABA I'EHCIENTE§
Fislcos UsUÁRIos DE
CADEIRÁS I'E ROI'AS, COM
MONTAGEM,
MÁNUTENçÃO DÚíRIA E
DESMONTÀGEM, EM
POLIETILENO OU
MATERIAL SIMILÁ& COM
TEIO TRANSLÚCDO,
I'IMENSÔES PADRÔES, QUE
PERMITAM A
MOVrMENTAÇÃO DA
CADEINÂ I'E RODAS IX)
USUÁEO NO INTERIOR DO
BÀTTEEIRO, COMPIOSTO I'E
TODOS OS EQTJIPAMENTOS
E ACESSÓRIOS I'E
SEGURANçAS QUE
ATENI'AM AS EX]GÊNCIAS
PR.EVISTAS EM NORMA§
rÉcNIcAs ÀPRovADAs
PELOS ÓRGÃOS OFICTÁTS
COMPETENTES.

SERVtCO SERVICO
340,00 1.700,00
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